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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto n° 4065
De 20 de abril de 2022

Autorização: Lei Municipal nº 2788, de 20.04.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 2.764/2021 c/c a
Lei Federal n° 4.320/64”.

Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
proceder à abertura de crédito adicional especial no valor
de R$ 137.950,39 (cento e trinta e sete mil, novecentos e
cinquenta reais e trinta e nove centavos), em conformidade
com o artigo 41, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, para
dotá-la  no  exercício  de  2022  e  conforme  abaixo  se
descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.03.04 165 3.3.90.39 02 12.362.0009.2028.0000 Outros Serviços Terceiros
- PJ

R$137.950,39

Total R$ 137.950,39

Art.  2º  A  cobertura  do  crédito  adicional  especial,
autorizado no artigo anterior,  com fundamento no artigo
43, § 1°, inciso II,  da Lei Federal n° 4.320/64, será com
recursos  de  excesso  de  arrecadação  decorrentes  de
repasses a serem realizados pelo Governo do Estado de
São  Paulo,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Educação,
conforme  Termo  de  Convênio  –  Processo  SPDOC  n°
00846127/2018, o qual tem por objeto a transferência de
recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção de
Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de
Ensino.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 20 de abril
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Decreto n° 4066

De 20 de abril de 2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
abertura de crédito adicional
s u p l e m e n t a r ,  e m
conformidade  com  a  Lei
Municipal n° 2.764/2021 c/c a
Lei Federal n° 4.320/64”.

Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a
proceder à abertura de crédito adicional suplementar, no
valor  de  R$  700.000,00  (setecentos  mil  reais),  em
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Federal nº
4320/64,  para dotá-la  no exercício  de 2022 e conforme
abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.04.01 337 3.3.90.30.00 05 10.301.0010.2036.0000 Material de Consumo R$700.000,00

Total R$ 700.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional autorizado no
artigo anterior, com fundamento no artigo 43, § 1°, inciso I,
da Lei Federal n° 4.320/64, ocorrerá por conta de superávit
financeiro do exercício anterior.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 20 de abril
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 5118
De 06 de abril de 2022

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo  1º  DESIGNAR  a  Sra.  MARIA  TERESINHA

SARTORELLI  MANIERI,  RG  nº  17.038.086,  CPF  nº
094.769.058-16,  Professor  de  Educação  Infantil,
referência salarial M5, para exercer as funções do cargo de
DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL
–  Escola  Municipal  de  Educação  Infantil  Maria
Morgante, referência salarial M3, cargo vago, fazendo jus
à diferença de remuneração entre as Referências M5 e M3,
até realização de concurso público.

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 06 de abril de
2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5116

De 20 de abril de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º DESIGNAR o Sr. JOSÉ ROBERTO GARCIA,

portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  nº  28.627.692-6,
inscrito regularmente no CPF/MF sob o nº 269.020.068-65
para exercer as funções do cargo de DIRETOR MUNICIPAL
DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONVÊNIOS, de provimento
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em Comissão, em conformidade com a Lei Complementar
nº 2780, de 15 de março de 2022.

Artigo 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, 20 de abril de
2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5117

De 02 de maio de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE
Art.  1º  NOMEAR  a  Sra.  Maria  Luci  Simões  de

Bodas Contin, portadora do RG nº 9.545.250-3 para atuar
junto à CETESB, objetivando representar este Município de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  em  processo
referente à obtenção de licença prévia para ampliação do
Aterro Sanitário em valas – SD – 91704521.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 02 de maio
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Portaria nº 5118

De 02 de maio de 2022
ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de

Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE
Art.  1º  NOMEAR  a  Sra.  Maria  Luci  Simões  de

Bodas Contin, portadora do RG nº 9.545.250-3 para atuar
junto à CETESB, objetivando representar este Município de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  em  processo
referente à renovação de licença de operação do Aterro
Sanitário em valas – SD – 91696201.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 02 de maio
de 2022.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 021/2022

Processo nº 1055/2022
Objeto:  Contratação  de  Pessoa  Jurídica,

EXCLUSIVAMENTE para  Microempresa,  Empresa  de

Pequeno  Porte  ou  Microempreendedor  Individual
para  prestação  de  serviços  com  fornecimento  de
mão-de-obra  hora/homem  (eletricista)  para
manutenção  elétrica,  preventiva  e  corretiva,  dos
prédios  e  logradouros  públicos  deste  município,
conforme Anexo II (Termo de Referência).

Considerando a legislação em vigor, especialmente a
Lei Federal nº 10.520/2002, Decretos Municipais n° 1.965 e
1.966,  de 25 de janeiro  de 2010,  Lei  Complementar  nº
123/06,  Lei  Complementar  nº  147/14  e  aplicando-se
subsidiariamente  no  que  couber  as  disposições  da  Lei
Federal  nº  8.666/93  e  suas  alterações  posteriores,  com
fundamento  na  documentação  existente  nos  autos  e
consoante a deliberação do Pregoeiro, o qual adjudicou o
objeto licitado epigrafado, HOMOLOGO todos os atos que
ju lgaram  vencedora  a  empresa  UOSHINTON
FLORENTINO DE SOUZA 39957854844, inscrito no CNPJ
sob nº 27.318.791/0001-59, para os lotes n.º 01, 02, 03,
04, 05, totalizando o valor de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais).

Ribeirão Bonito, 05 de maio de 2022.
ANTONIO CARLOS CAREGARO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos do Presidente

Atos do Presidente
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Aditivos / Aditamentos / Supressões
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